
MEDIDAS

COVlD-19

Permldda

. Noite de 13-24: permitida

apenas para quem se encontre

em trânsito.

. Dias 24 e 25: permitida ate' às

2h do dia seguinte,

. Dia 26: permitida até às 23h.

- Nas noites de 14 e 25.

funcionamento

dos restaurantes permitido

até e 1h,

. No dia 26, funcionamento

dos restaurantes permitido

até às 15h30 nos concelhos de

risco muito elevado e extrem ;

. Nos dias 24 e 25, os horários

de encerramento não se

aplicam aos estabelecimentos

culturais.

ANO NOVO

Proibida entre as 00h

de 31/12 e as 5h de 4/01.

. Noite da passagem de mu):

permitida até às 23n:

. Proibidas testes públicas

ou abertas ao público:

. Dias 1, z e 3/1 permlnda

ate 'as 13h.

- Na nolke de 31,

funcionamento

dos restaurantes

permitido ate' “5 22h30;

- Nes dias 1. z e 3/1,

funclonamento dos

restaurantes permitido

ate às tati.

. Proibidos os ajuntamentos na via púbi'ica com mais de e pessoas

. EVITAR,

. Muita gente:

- Muito tempo sem máscara;

. Espaços fechados. pequenos e pouco areiados.
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